
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I N° 3.920/2002 

Santo Antonio 
IA NOVA C I D A D 

«REABRE CRÉDITO ESPECIAL CONFORME LEI N 
3 892/2001 PARA O PROGRAMA DE 
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
- PRONAF E ALTERA A LEI N° 3.798/2001 QUE 
DISPÕE SOBRE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DE 2002 E LEI N" 3.888/2001 LEI DO ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS». 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1° - Fica reaberto crédito especial para o programa de Fortalecimento da Agricultura 
Famiiar PRONAF visando a implantação de rede de água na localidade de Montenegro 
" do Contrato de Repasse n° 012610510/2001/MDA/CAIXA entre Mmitfeno da 
Agricultura Mo Federal por intermédio da Caixa Econômica Federal e Preferira Municipal 
de S^tôl da Patrulha no valor de R$ 51.711,60 e criação da atmdade "For^lecnnento 
a AgÍultura Familiar PRONAF" dentro do Programa "Assistência ao Pequeno Agncultor e a 
despesa orçamentária Obras e Instalações como segue a descrição: 

,o cFrRFTARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
01 SEcSíX MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONOMICO 
206060229-Assistência ao Pequeno Agricultor 

Atividade 2.267-Fortalecimento a Agricultura Familiar PRONAF ^ 7n60 

4.4.90.51-Obras e Instalações 

ARTIGO 2°-Servirá de recursos para cobrir o artigo anterior o Contrato de Repasse n° 
012610510/200 UMD A/C AIXA entre Ministério da Agricultura, Urnão Federal por mtermeioda 
Caixa Econômica Federal e Prefeitura Municipal de Santo Antômo da Patrulha no valor de R$ 
43.093,00 e a contra partida do Município no valor de 8.618,60 com a seguinte descnçao: 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
01 SEcSíX MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONOMICO 
Projeto 1.066-Incentivos a Industrias de Transformação 
3.3.90.36-0utros Serviços de Terc. Pessoa Física R$ 8.618,60 

ARTIGO 3
o
- Revogadas as disposições em contrário, esta 

publicação. . 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de janeiro de 

JOSE FRANC: 

Prefeito 

em vigor na data de sua 

IRA DA LUZ 

EIRA PEIXOTO 
dcïpal de /Jflmimstração 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 
CEP 95.500-000 . FONE/FAX 0xx(51) 662.4000 . E-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 


